
Conecte sua marca 
a quem
Amplie sua visibilidade
e alcance líderes de opinião 
com a força da multiplataforma 
do JC.

Baixe o App:

Acesse 
o QR Code
e anuncie

decide.

Siga nossas redes sociais:

O Grupo Pão de Açúcar anun-
ciou ter fechado um acordo com 
credores que detêm 57,49% da dí-
vida da companhia, calculada em 
R$ 4,57 bilhões. O pacto faz parte 
da recuperação extrajudicial da 
varejista, que afirma que o total 
devido deve ser reduzido em mais 
de 50% ao longo do tempo. A com-
panhia anunciou o início do pro-
cesso em março. Diferentemente 
do plano de recuperação judicial, 
em que todas as dívidas do grupo 
são renegociadas na Justiça, na re-
cuperação extrajudicial a compa-
nhia escolhe um grupo de credo-
res para fechar uma negociação e 
homologá-la depois junto ao Judi-
ciário. No caso do GPA, os maiores 
credores são os bancos.

A empresa tinha 90 dias para 
chegar a termos com os detentores 
de mais de 50% das dívidas. Se-
gundo comunicado do GPA, com 
a homologação do acordo, espera-
-se que as obrigações de pagamen-
to tenham prazo médio alongado 
para 6,4 anos e que o custo médio 
seja reduzido para CDI + 0,5% ao 
ano. O plano inclui a troca dos dé-
bitos por debêntures conversíveis 
em ações no valor de até R$ 1,1 
bilhão. Além disso, está previsto 
um novo financiamento de R$ 200 
milhões à empresa -o empréstimo 
será concedido por credores que 
participam do plano de recupera-
ção extrajudicial. “Como resultado 
dessas medidas, o plano de recu-
peração extrajudicial proporciona-
rá liquidez relevante e reduzirá em 
mais de R$ 4 bilhões os desembol-
sos a serem realizados pela com-
panhia nos próximos dois anos, 
aliviando o fluxo de caixa no pe-
ríodo”, disse Pedro Albuquerque, 
vice-presidente de finanças da 
companhia.

Pão de Açúcar 
fecha acordo 
com credores 

Aquisição de Reagentes
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO
ALEGRE - UFCSPA torna público que no dia 18-05-2026 às 09:00, procederá a
abertura do pregão n° 90004/2026, objetivando aquisição de reagentes, através pregão
eletrônico, visando as necessidades dos laboratórios didáticos da UFCSPA, conforme
condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. O Edital encontra-
se disponível no site www.gov.br/compras/pt-br, bem como, pode ser obtido através
dos seguintes contatos: fone/fax: (51) 3303.8788 – ou e-mail: licitacao@ufcspa.edu.br

Comissão Permanente de Licitações da UFCSPA

PREGÃO 90004/2026

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS QUOTISTAS DE TRANS LASO TRANSPORTES LTDA
REALIZADA EM 19 DE SETEMBRO DE 2025

Às 9 horas do dia 19 de setembro de 2025, na sede social, na Rua Noruega, n° 60, Salas 03 e 04, Bairro
Passo do Feijó, CEP 94.810-390, na cidade de Alvorada, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob
n° 11.457.593/0001-36, com o contrato social arquivado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob n°
43206555348 em 08/01/2010, neste ato representada pelo sócio quotista que detém a totalidade do capital
social, CEREALISTAOLIVEIRA LTDA, sociedade empresária limitada, com sede na Rua Noruega, 116, Bairro
Passo do Feijó, município de Alvorada/RS, CEP 94.810-390, inscrita no CNPJ sob n° 90.180.621/0001-97, com
contrato social arquivado na JuntaComercial doRioGrande doSul sob n° 43200831114, em04/12/1984 e última
alteração sob n° 9212770, em 21/09/2023, neste ato representada por seu sócio administrador LUIZ ANTONIO
DA SILVAOLIVEIRA, brasileiro, comerciante, nascido em 01/04/1946, natural de Porto Alegre/RS, vivendo em
regime de união estável, portador do RG 4010901471, expedida pela SSP/RS em 17/02/1978, inscrito no CPF
048.179.740-87, residente e domiciliado na Rua Noruega, 51, 1º andar, Bairro Passo do Feijó, município de
Alvorada/RS, CEP 94.810-390; Representando a totalidade do capital social subscrito, a fim de deliberar acerca
da redução do capital social em 19 de setembro de 2025 de Trans Laso Transportes Ltda, sociedade empresária,
com sede naRuaNoruega, n° 60, Salas 03 e 04, Bairro Passo do Feijó, CEP94.810-390, na cidade deAlvorada,
Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n° 11.457.593/0001-36, com o contrato social arquivado na
Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob n° 43206555348 em 08/01/2010, assim delibera, nos termos do art.
1082, Inciso II do Código Civil: i) O sócio Cerealista Oliveira Ltda, já qualificado, possui 23.377.310 (vinte e três
milhões, trezentos e setenta e sete mil, trezentos e dez) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada, representandoR$23.377.310,00 (vinte e trêsmilhões, trezentos e setenta e setemil, trezentos e dez reais).
Decide a sociedade reduzir seu capital social em 20.553.551 (vinte milhões, quinhentos e cinquenta e três mil,
quinhentosecinquentaeum)quotas, novalor nominal deR$1,00 (umreal) cada, representandoR$20.553.551,00
(vinte milhões, quinhentos e cinquenta e três mil, quinhentos e cinquenta e um reais). Em face da redução de
capital e, considerando-se que o sócio possui débitos perante a sociedade, decorrentes de mútuos financeiros,
emmontante deR$20.553.551,00 (vintemilhões, quinhentos e cinquenta e trêsmil, quinhentos e cinquenta e um
mil reais), conforme devidamente registrado no balanço especial levantado em 31/08/2025, o valor do capital a
ser restituído ao sócio, será abatido do valor da referida dívida demútuo financeiro, não havendo saldo de capital
a ser restituído. ii) A sociedade e seu sócio dão entre si, plena e irrevogável quitação, para nada mais reclamar,
a qualquer tempo, com fundamento no contrato social e suas alterações, declarando reduzido o capital social e
quitada a dúvida, procedendo o arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul.
E, por estaremassim justos e contratados, assinama presenteAta deReunião deSóciosQuotistas emvia única,
de igual teor e forma, para que produzam efeitos legais.

Alvorada, 19 de setembro de 2025.
CEREALISTA OLIVEIRA LTDA

Representada por seu Sócio Administrador Luiz Antônio da Silva Oliveira 048.179.740-87
LUIZ ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA

Administrador Não Sócio 048.179.740-87

TRANS LASO TRANSPORTES LTDA CNPJ 11.457.593/0001-36

ATADEASSEMBLEIAGERALORDINÁRIAE EXTRAORDINÁRIAREALIZADAEM 27 DEMARÇODE 2026
1. DATA, LOCAL e HORA: Aos 27 dias do mês de março de 2026, às 14:00 horas, reunião realizada por
videoconferência. 2. PRESENÇA: Na presença da única acionista da Companhia BEM PROMOTORA DE
VENDAS E SERVIÇOS S/A, com sede à na Rua Siqueira Campos, n.º 1163, 8º andar, CEP: 90.010-001,
inscrita no CNPJ 10.397.031/0001-81, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, através do
Diretor Presidente: Bruno Fronza, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, portador da
Carteira de Identidade 7000765722, expedida pela SSP/RS, e inscrito no CPF/MF 216.917.110-04, residente
e domiciliado na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na rua Pedro Chaves Barcellos, nº
961, apartamento nº 801, bairro Bela Vista – CEP 90450-010, neste ato presidente da mesa; e do Diretor
de Tecnologia da Informação: Ricardo Padoin Nenê, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial
de bens, portador da Cédula de Identidade nº 6051701231, expedida pela SSP/PC-RS, inscrito no CPF/
MF 630.031.390-53, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na
Rua Conrado Balsini, 77 apto. 1101, Bairro Jardim Blumenau, CEP: 89.010-355. 3. CONVOCAÇÃO: Em
virtude da presença da acionista, foram dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do §4°
do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. 4. COMPOSIÇÃO DA MESA: A mesa foi composta pelo Sr. Bruno Fronza
- Presidente; e Sr. Ronaldo Maciel de Ávila Junior – Secretário. 5. PUBLICAÇÕES: Dispensado o aviso
aos acionistas, conforme artigo 133, § 4º, da Lei 6.404/76 e posteriores alterações. 6. ORDEM DO DIA:
Deliberar sobre: 6.1. Em Assembleia Geral Ordinária: a) Aprovação do relatório da Administração e das
Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025; b) Deliberar sobre a
destinação do Resultado do Exercício de 2025; c) Eleição da Diretoria; e d) Deliberar sobre a Remuneração
Global da Administração. 6.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: a) Ratificação dos jornais de publicação
dos atos societários da Companhia; b) Alteração do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia – Endereço
da Sede; c) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. 7. DELIBERAÇÕES: Após as discussões
relacionadas às matérias constantes na Ordem do Dia, a acionista da Companhia, sem quaisquer restrições,
deliberou e aprovou o seguinte: 7.1. Em Assembleia Geral Ordinária: a) A acionista aprovou o relatório da
Administração e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025.
As Demonstrações Financeiras foram publicadas de forma eletrônica, conforme disposto no Art. 294 da
Lei 6.404/76, com redação dada pela Lei Complementar nº 182/2021. b) A acionista aprovou a destinação
para distribuição de dividendos do montante de R$ 893.355,48 (oitocentos e noventa e três mil, trezentos
e cinquenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), correspondente ao total do lucro líquido apurado
no exercício de 2025, já deduzido do valor destinado para constituição da reserva legal. c) A acionista
elegeu os membros da Diretoria cujo mandato vigerá até a Assembleia Geral Ordinária de 2027: I. Bruno
Fronza, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, portador da Carteira de Identidade
7000765722, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul, e inscrito
no CPF 216.917.110-04, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul, na rua Pedro Chaves Barcellos, nº 961, apartamento nº 801, bairro Bela Vista – CEP 90450-01; e, II.
Ricardo Padoin Nenê, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, portador da Cédula
de Identidade nº 6051701231, expedida pela SSP/PC-RS, inscrito no CPF/MF 630.031.390-53, residente
e domiciliado na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Conrado Balsini, 77 apto.
1101, Bairro Jardim Blumenau, CEP: 89.010-355. d) Aprovada a remuneração global anual da Administração
para o exercício de 2026, no montante de até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), cuja distribuição
será determinada pelo Conselho de Administração da Acionista Controladora. 7.1. Em Assembleia Geral
Extraordinária: a) Foi ratificada a publicação dos Atos Societários no Jornal do Comércio do Rio Grande
do Sul. b) Foi aprovada, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, a alteração do Artigo 2º do
Estatuto Social, que trata do endereço da Sede da Companhia, conforme segue: REDAÇÃO VIGENTE -
Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na rua
Siqueira Campos, n.º 1163, 5º andar - CEP 90.010-001.NOVAREDAÇÃO - Artigo 2º -ACompanhia tem sede
e foro na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na rua Siqueira Campos, n.º 1163, 8º andar
- CEP 90.010-001. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta Ata na forma sumária,
a qual foi aprovada e assinada de forma eletrônica pela acionista representando a totalidade do capital
da Companhia. ASSINATURAS ELETRONICAS: Sr. Bruno Fronza, Presidente da Mesa; e Sr. Ronaldo
Maciel de Ávila Junior, Secretário. DECLARAÇÃO: Declaramos que a presente ata é cópia fiel da transcrita
em livro próprio. Porto Alegre, RS, 27 de março de 2026. Bruno Fronza - Presidente da Mesa - assinado
eletronicamente, Ronaldo Maciel de Ávila Junior - Secretário - assinado eletronicamente. Junta Comercial,
Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o nº 11732030 em 28/04/2026 da Empresa
BEM CORRETORA DE SEGUROS S/A, CNPJ 17550101000139 e protocolo 261374478 - 06/04/2026.
Autenticação: E9392FA0FAD750B11F1225B58BB4FDFE9433CF4. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.

BEM CORRETORADE SEGUROS S.A.
CNPJ/MF 17.550.101/0001-39 | NIRE 433 000 555 15

CASA DAS CORRENTES - INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. CNPJ 92.690.478/0001-09 - NIRE 43300059651
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA. 1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 22 de abril 2026, às
10 horas, na sede social da Casa das Correntes - Indústria e Comércio S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Cachoei-
rinha, RS, na RuaMaurício Sirotksi Sobrinho, nº 860, Sala A, 2º andar, bairro Cedie, CEP 94930-370. 2. CONVOCAÇÃO E PRE-
SENÇAS: Dispensadas as formalidades de convocação em face da presença da totalidade das acionistas, nos termos do §4º
do Art. 124 da Lei 6.404/76. 3. PUBLICAÇÕES:As Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em31 de
dezembro de 2025 foram publicadas (i) na versão impressa do Jornal do Comércio, 2º Caderno, na edição dos dias 10, 11, 12
de abril de 2026, pág. 7, e (ii) na versão eletrônica dos dias 10, 11, 12 de abril de 2026, página 26, no site https://www.jornal-
docomercio.com/publicidade-legal. As Demonstrações Financeiras, juntamente com os demais documentos exigidos pela
legislação aplicável, foram colocadas à disposição dos acionistas na sede social da Companhia. 4. COMPOSIÇÃO DA MESA:
(i) Presidente: CarolineWinck Neumann; e (ii) Secretária: ElianaMariaWinck Neumann. 5. ORDEMDODIA: em Assembleia
Geral Ordinária: (i) Apreciar as contas apresetadas pelas administradoras, bem como examinar, discutir e votar o Relatório
da Administração e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025;
(ii) Apreciar a proposta de destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iii) Fixar
a remuneração global da administração; e (iv) Autorizar a administração da Companhia a praticar os atos necessários para
a implementação das deliberações tomadas. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Ratificar o pagamento de juros sobre
capital próprio realizados durante o exercício social de 2025, à conta de reserva de lucros da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES:
Foi deliberado, por unanimidade de votos dos presentes e sem ressalvas, por: Em Assembleia Geral Ordinária: i. Aprovar as
contas dos administradores, as Demonstrações Financeiras da Companhia e o Relatório da Administração referentes ao exer-
cício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, publicados (i) na versão impressa do Jornal do Comércio, 2º Caderno,
na edição dos dias 10, 11, 12 de abril de 2026, pág. 7, e (ii) na versão eletrônica dos dias 10, 11, 12 de abril de 2026, página
26, no site https://www.jornaldocomercio.com/publicidade-legal. ii. Aprovar a proposta da Diretoria de destinação do lucro
líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, no valor de R$ 1.936.075,31 (um milhão, novecentos e
trinta e seismil, setenta e cinco reais e trinta e um centavos) do seguintemodo: (a) R$ 96.803,77 (noventa e seismil, oitocen-
tos e três reais e setenta e sete centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do resultado líquido do exercício, serão des-
tinados à reserva legal da Companhia, conforme artigo 193 da Lei das S.A.; (b) R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) a serem
distribuídos como dividendos, sendo que sua distribuição e pagamento antecipado como dividendos intercalares durante
o exercício social de 2025 foi previamente deliberada em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18 de dezembro de
2025, conforme ata arquivada na JUCISRS sob o n° 11516529; e (c) R$ 1.239.271,54 (um milhão, duzentos e trinta e nove
mil, duzentos e setenta e um reais e cinquenta e quatro centavos) destinados à para conta de Reserva de Lucros. iii. Aprovar a
remuneração global total anual da administração, para o exercício social de 2026, no valor de até R$ 1.500.000,00 (ummilhão
e quinhentos mil reais); iv. Autorizar a Administração da Companhia a executar os atos necessários para a implementação das
deliberações tomadas e a publicar apenas o seu extrato na forma do artigo 130, § 3º LSA; EmAssembleia Geral Extraordinária:
i. Aprovar e ratificar o pagamento de juros sobre o capital próprio no montante de R$ 2.370.000,00 (dois milhões, trezentos
e setenta mil reais) próprio realizados durante o exercício social de 2025 à conta de reserva de lucros da Companhia. 7. EN-
CERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada
conforme, foi por todos assinada, ficando autorizada a publicação de extrato deste documento, com o sumário dos fatos
ocorridos e transcrição das deliberações tomadas, nos termos do Artigo 130, § 3º da Lei nº 6.404/76. Assinaturas: Mesa:
CarolineWinck Neumann - Presidente, e ElianaMariaWinck Neumann - Secretária. Acionistas: ElianaMariaWinck Neumann;
Cundrie Ltda. por CristianeWinckNeumannHoll;Mafero Ltda. por CamilaWinckNeumann; eMusktr Ltda. por CarolineWinck
Neumann. Cachoeirinha, 22 de abril de 2026. É cópia fiel de ata lavrada em livro próprio. Mesa: CAROLINEWINCKNEUMANN
- Presidente. ELIANAMARIAWINCKNEUMANN - Secretária. JUCISRS. Certifico registro sob o nº 11730724 em27/04/2026 da
Empresa CASA DAS CORRENTES - INDUSTRIA E COMERCIO S.A., CNPJ 92690478000109 e protocolo 261621807 - 24/04/2026.
Autenticação: 5EDC70DA2787759FD0D597DFC9A1F46AB11F67C1. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.

LICENÇA DE OPERAÇÃO
COPELMI MINERAÇÃO LTDA. torna público que recebeu da Fundação Estadual de Proteção Ambiental
- FEPAM, através do processo administrativo nº 11234-05.67/24.4, a Licença de Operação nº 01951/2026,
com validade até 11 de novembro de 2029, relativo à atividade de Beneficiamento (Britagem) de Recursos
Minerais, localizado no município de Cachoeira do Sul – RS.

Porto Alegre, 4 de maio de 2026.

MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS
AVISO DE LICITAÇÃO

Lic. 121/2026 Inexigibilidade 27/2026. Obj. Contratação da Empresa DPM Educação,
CNPJ: 13.021.017/0001-77, para fornecimento de treinamento para servidores da Secretaria
de Planejamento, Secretaria de Finanças e Assistência Social, sobre “Execução das
emendas impositivas ao orçamento municipal – LOA 2026”, por inexigibilidade, conforme
art. 74, III, “f”, instruído pelo artigo 72 da lei 14.133/2021.
Edital disponível na integra no site: www.trespassos.rs.gov.br licitações 2026. Informações
Fone 55 3522 0403. Arlei Luis Tomazoni – Prefeito.
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